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1 INTRODUÇÃO1

A origem do direito de acesso à informação 
remonta à Ordenança Real sobre 
Liberdade de Imprensa de 1766, da 

Suécia, que previa o direito de os cidadãos 
acessarem a documentação oficial produzida pelo 
Estado. Mas foi com a Declaração dos Direitos do 
Homem e do Cidadão, de 1789, da França, que 

1  Pesquisa financiada pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de 
São Paulo (FAPESP). 

os cidadãos passaram a ter direito à prestação 
de contas efetuada pelo Estado sobre a gestão 
pública, como decorrência implícita do dever 
da Administração Pública de prestar contas de 
suas atividades. Mais recentemente, a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, de 1948, em seu 
artigo 19, consagrou, aos cidadãos, o direito “[...] 
de investigar e receber informações e opiniões, e 
o de difundi-las, sem limitações de fronteiras, por 
qualquer meio de expressão” (ORGANIZAÇÃO 
DAS NAÇÕES UNIDAS, 1948). Tem-se, pois, 
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o direito de acesso à informação pública como 
decorrência do direito de informação e liberdade 
de expressão em geral.

Em 1966, foi aprovado, nos Estados Unidos, 
o Freedom of Information Act (Lei da Liberdade 
de Informação) que passou a garantir o acesso a 
grande parte dos documentos oficiais produzidos 
pelo Estado. Na América Latina, a Colômbia foi 
o primeiro país a garantir legalmente o acesso 
aos documentos oficiais, em 1988 e, em 2002, o 
México criou uma lei que previa mecanismos 
ágeis de acesso, supervisionados por órgãos 
independentestornando-se referência nesse tipo 
de legislação (GIL-LEIVA; MARTÍNEZ, 2011). 

Mais recentemente, o Brasil e a Espanha, 
em 2011 e 2013 respectivamente, e muitos anos 
após a promulgação de suas Constituições (de 
1988 e de 1978, respectivamente), criaram leis 
que garantem o direito de acesso à informação 
pública. Na Espanha aprovou-se a Ley de 
Transparencia, Acceso a la Información Pública y 
Buen Gobierno (Lei nº 19/2013 - LTAIP) e, no 
Brasil, a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527/2011 - LAI).

Ambas as leis trazem impacto direto à 
Ciência da Informação, principalmente no que 
tange aos arquivos, na medida em que levam 
os profissionais da área a refletirem sobre seu 
dever de garantir o acesso à informação pública 
e de que modo esse acesso deve ocorrer para 
que a apropriação da informação seja eficaz 
para satisfazer as necessidades informacionais 
dos usuários. No entanto, a aplicação dessas leis 
vai além, pois a existência de uma verdadeira 
democracia pressupõe a efetividade do direito 
dos cidadãos de acessarem todas as informações 
públicas produzidas pelo Estado e pelos entes 
que exerçam atividades delegadas a fim de 
fiscalizar e controlar os gastos das verbas 
públicas para que casos de corrupção possam ser 
evitados (MOLINA, 2015). Porém, essa atividade 
cidadã só é possível a partir da existência de 
dois institutos jurídicos de vital importância 
nas sociedades democráticas modernas: a 
transparência e o direito de acesso à informação 
pública.

O princípio da transparência é um meio 
de garantir ao cidadão maior participação no 
processo decisório estatal, permitindo maior 
legitimidade, eficácia e responsabilidade da 
Administração perante os administrados, a fim 
de que a democracia e o respeito aos direitos 

fundamentais sejam fortalecidos. A transparência 
exige que todas as informações relativas às 
atividades exercidas pelo Estado estejam 
acessíveis e que o secreto seja a exceção. Daí 
decorre o direito de acesso à informação, que, em 
uma perspectiva proativa, consiste na obrigação 
de os órgãos públicos fornecerem, publicarem 
e divulgarem as informações referentes às suas 
atividades para que os cidadãos possam exercer 
o controle sobre as atividades estatais; já em uma 
perspectiva, reativa, reside no direito inerente 
aos cidadãos de solicitar perante o Estado 
documentos e informações públicas que versem 
sobre suas atividades. 

Tem-se, assim, o direito de acesso à 
informação como o direito democrático de os 
cidadãos obterem todos os tipos de informações 
que estão sob a tutela do Estado e demais entes 
responsáveis e que não se enquadrem nas 
hipóteses de sigilo legal. Cabe, assim, ao Estado, 
criar mecanismos que facilitem a identificação 
e o acesso à informação desejada pelo cidadão 
(CAFFERATA, 2009). 

Entendido, no Brasil, como um 
direito fundamental (NOVELINO, 2011), em 
consequência do exercício da cidadania, o acesso 
à informação coaduna-se com o artigo 19 da 
Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
anteriormente citada. Já na Espanha, a doutrina 
diverge sobre a natureza jurídica do direito 
de acesso à informação pública, se um direito 
fundamental ou um direito subjetivo que 
serve para guiar o Estado no momento de criar 
políticas públicas (VILLANUEVA CUEVAS, 
1993; TORREBLANCA LÓPEZ, 2002; MARTOS, 
2016). 

Desse modo, necessária se torna uma 
análise comparativa de como a questão do acesso 
à informação vem ocorrendo em ambos os países, 
por meio da análise, seja de suas respectivas Leis 
de Acesso à Informação seja de sua literatura 
científica em Ciência da Informação, aspectos que 
são objeto do presente artigo. Esse tema revela 
especial interesse para a Ciência da Informação 
na atualidade uma vez que as questões de 
produção, organização, recuperação e uso da 
informação, deparam-se cada vez mais com 
a questão do direito do cidadão ao acesso à 
informação pública (bases para que isso ocorra e 
garantias que possam ser a ele conferidas).

Considerando a estreita dialogicidade entre 
Brasil e Espanha nas questões informacionais, 
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busca-se analisar mais especificamente como 
ambos os países vêm encarando a questão 
da transparência administrativa e em que 
medida suas experiências podem nutrir-se 
reciprocamente. Para tanto, tem-se como objetivo 
geral identificar e analisar como a questão do 
acesso à informação é tratada no atual contexto 
espanhol e brasileiro, de onde decorrem os 
seguintes objetivos específicos: a) identificar e 
analisar como se apresenta a questão do acesso 
à informação pública nos âmbitos legislativo 
e doutrinário de ambos os países; e b) analisar 
como se articulam tematicamente ambas as 
dimensões. 

De modo a atingir os objetivos propostos, 
procedeu-se a uma revisão da literatura 
científica da matéria a partir das bases de dados 
da Biblioteca da Faculdade de Direito e da 
Faculdade de Documentação e Comunicação 
da Universidade de Granada, bem como o 
acervo da Faculdade de Direito da Alta Paulista 
e a Base Referencial de Pesquisa em Ciência da 
Informação – BRAPCI. 

Para a análise do objeto desta pesquisa e 
consequente aferição dos resultados utilizou-se 
a metodologia da análise de conteúdo (BARDIN, 
2008), composta pelas fases de pré-análise - 
formação do corpus de análise; exploração 
do material - onde ocorre a categorização do 
conteúdo; e tratamento dos resultados – em 
que se realizam as inferências e resultados 
(GUIMARÃES; SALES, 2010). As categorias 
de análise foram estabelecidas a partir da 
leitura e comparação entre dois documentos 
públicos procedentes de ambos entornos 
geográficos e políticos de especial relevância no 
que tange às questões de acesso à informação 
pública: o Principles on the Right of Access to 
Information (ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS 
AMERICANOS, 2008) e o Access to Official 
Documents (COUNCIL OF EUROPE, 2003) 
elaborado pelo Council of Europe. 

Desse modo, teve-se como categorias 
de análise: a) Objeto (o porquê da existência 
da lei, definindo o bem jurídico tutelado – a 
informação pública); b) Âmbito de aplicação 
(sujeitos obrigados ao cumprimento da lei); 
c) Publicidade (deveres e meios pelos quais o 
Estado dará publicidade das informações que 
estão sob sua guarda); d) Definições (termos 
e respectivos conceitos abordados); e) Limites 
(exceções ao direito de acesso à informação 

pública); f) Procedimento (formas de acesso 
à informação pública almejada e casos de 
necessidade de expressa justificação para tal); 
g) Recursos (meios legais disponíveis para que 
o cidadão tenha revisto o seu pedido negado ou 
parcialmente concedido de acesso à informação 
pública); h) Responsabilidades (competências dos 
agentes públicos no tratamento da informação 
pública, incluindo infrações e sanções advindas 
de comportamentos ilícitos); i) Fiscalização 
(previsão de órgão autônomo para verificar a 
aplicação da lei e impor medidas sancionadoras); 
e j) Taxação (previsão ou não de gratuidade no 
acesso à informação pública).

2  ACESSO À INFORMAÇÃO PÚBLICA 
NA ESPANHA E NO BRASIL

O acesso à informação constitui questão 
atual e prioritária tanto no âmbito brasileiro 
quanto no âmbito espanhol, uma vez que 
relaciona diretamente a questão da transparência 
do Estado com a garantia dos direitos individuais 
do cidadão. Nesse sentido, analisam-se, a seguir, 
as realidades espanhola e brasileira a respeito.

2.1 A realidade espanhola

Com a promulgação da Constituição de 
1978 a Espanha passou a garantir, no artigo 105b, 
o direito de acesso dos cidadãos aos arquivos e 
registros administrativos públicos, prevendo 
lei regulamentará o acesso dos cidadãos aos 
arquivos e registros administrativos, exceto 
em casos de segurança e defesa nacional, 
investigação de crimes e que envolvam a 
intimidade das pessoas. 

Após um longo período de silêncio 
legislativo a respeito, em 1992, o Régimen 
Jurídico de las Administraciones Públicas y del 
Procedimiento Administrativo Común (Lei nº 
30/1992 – RJAPPAC) tratou, na redação original 
dos artigos 35h e 37, do direito de acesso 
aos registros e arquivos da Administração 
Pública pelos cidadãos, além do respectivo 
procedimento. Tem-se aqui a garantia de 
acesso dada à pessoa diretamente interessada 
em expedientes pontuais desenvolvidos pelo 
Poder Público e não a todo e qualquer tipo de 
informação pública. Transcorridas mais de 
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duas décadas, em 2013, a LTAIP passou de 
regulamentar o direito de acesso à informação 
pública previsto no artigo 105b da Constituição, 
inovando o ordenamento jurídico espanhol com 
o intuito de garantir a eficácia desse direito 
constitucional. 

A LTAIP se fundamentou em três objetivos 
que devem guiar toda ação política em torno 
do acesso à informação pública, expressamente 
previstos em seu preâmbulo: a) ampliar e 
reforçar a transparência das atividades públicas; 
b) regulamentar e garantir o acesso à informação 
relativo àquelas atividades; e c) determinar quais 
são as obrigações que os agentes públicos têm 
em relação às questões de acesso e divulgação 
da informação pública e as consequentes sanções 
advindas do seu não cumprimento.

A busca pela transparência nas atividades 
exercidas pelos agentes públicos constitui 
medida utilizada nas sociedades modernas 
para determinar os seus graus de democracia, 
reduzindo as possibilidades de corrupção 
(GARCÍA, 2014; MOLINA, 2015). Para tanto, 
o Capítulo I (artigos 2 a 4) se refere ao âmbito 
subjetivo de aplicação e inclui como sujeitos 
obrigados ao cumprimento da lei as pessoas 
jurídicas de direito público com capacidade 
política: administração geral do Estado, 
administrações das comunidades autônomas e 
administração local, as entidades que gerenciam 
a Seguridade Social, as agências estatais, as 
entidades de direito público com personalidade 
jurídica própria, a Casa da sua Majestade o Rei, 
os partidos políticos, as organizações sociais e 
sindicais, dentre outras.

O Capítulo II (artigos 5 a 11) aborda o 
princípio da publicidade ativa, dispondo que 
todos os sujeitos elencados no Capítulo I deverão, 
periodicamente e de forma atualizada, publicar 
as informações cujo conhecimento seja essencial 
para garantir a transparência das suas atividades. 

Por fim, o Capítulo III (artigos 12 a 24) trata 
do direito de acesso à informação pública, muito 
trabalhado por organizações não governamentais 
que prestam serviços de conscientização sobre 
esse direito, como a Coalición ProAcceso para quem 
o acesso à informação pública constitui dever 
das entidades públicas de publicar informações 
sobre suas atividades e despesas (direito proativo 
à informação) e direito do cidadão de solicitar e 
receber informações públicas provenientes dos 
órgãos públicos (direito reativo à informação).

O Título III da LTAIP (artigos 33 a 40) dispõe 
sobre a atuação do Consejo de Transparencia y Buen 
Gobierno, órgão independente de fiscalização e 
controle para garantir transparência às atividades 
públicas, fiscalizar o efetivo cumprimento da 
publicidade das informações públicas, defender o 
direito de acesso à informação pública e garantir 
a efetiva execução das disposições referentes ao 
Buen Gobierno.

No âmbito doutrinário, o direito à 
informação vem sendo abordado como 
desdobramento dos direitos de participação, 
oriundos dos direitos de liberdade. Tem-se, 
assim, um direito à informação ativa – de o 
sujeito comunicar, transmitir uma informação 
– e um direito à informação passiva, relativo ao 
recebimento de informação pelas pessoas. 

Entendendo como informação pública 
aquela que decorre dos materiais produzidos pela 
imprensa, pela internet e pela televisão, enquanto 
manifestações claras do direito à informação, 
essa doutrina fornece subsídios para o objeto 
de tutela da LTAIP: o direito dos cidadãos de 
acessarem informações públicas, garantido pelo 
constituinte e regulamentado pelo legislador, e 
não somente por uma mera expectativa de direito 
(CONDE; TUR AUSINA, 2015; CALLEJÓN, 2015; 
GUTIÉRREZ, 2015). 

A informação pública é definida pelo artigo 
13 da LTAIP como sendo “[...] os conteúdos ou 
documentos, qualquer que seja o seu formato 
ou suporte, que estejam na posse de algum dos 
sujeitos mencionados do âmbito de aplicação 
deste título e que tenham sido produzidos 
ou adquiridos no exercício de suas funções” 
(ESPANHA, 2013, tradução nossa). Observa-
se, assim, que o direito de acesso à informação 
pública recai sobre conteúdos e documentos 
produzidos pelo Poder Público, ou sob sua tutela, 
caso em que é indispensável a consulta ao autor 
do documento, ainda que sua opinião não seja 
vinculante, cabendo a decisão final às entidades 
elencadas nos artigos 2 e 3 da LTAIP (YEBRA, 
2013).

A gestão da informação pública é elemento 
fundamental à transparência, razão pela qual 
se diz que quanto maior a imposição de limites 
ao princípio da transparência e à sua gestão 
consciente, menor o nível de democracia de um 
país. Nesse sentido, a legislação a respeito torna-
se essencial para que os registros da atuação 
governamental sejam colocados à disposição dos 
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cidadãos, assim como a regulamentação dessa 
atuação faz com que seja efetivado o direito de 
acesso à informação pública e a transparência nas 
atividades do Estado (GIMÉNEZ-CHORNET, 
2012).

Se, por um lado, as novas tecnologias de 
informação e de comunicação multiplicaram, 
facilitaram e tornaram mais ágil a apropriação 
de informações públicas, tais mudanças geraram 
novos conceitos acerca sobre a documentação 
e a informação no setor público, notadamente 
em dois aspectos fundamentais: a geração 
de documentos durante o exercício legal das 
atividades típicas e atípicas da Administração 
e a atuação proativa do Estado relativamente à 
publicidade desses documentos antes que haja 
solicitação pelos cidadãos.  Tais documentos, por 
sua vez, podem ser disponibilizados na internet, 
nos arquivos públicos e bibliotecas públicas, 
sendo que essas instituições poderão dar acesso 
a tais informações por meio de seus catálogos 
em linha ou por outra forma que atenda às suas 
realidades locais. 

Tem-se, pois, que a informação passível 
de ser entendida como pública é aquela 
produzida pela Administração Pública com 
propósitos públicos e que pode compreender 
“[...] documentos políticos, relatórios de órgãos 
públicos, registros públicos, legislação e outras 
espécies de normas, informação meteorológica, 
bases de dados de informação científica, 
estatísticas e dados, mapas e informação 
geoespacial” (MENDO et al., 2013, p. 4, tradução 
nossa). Especial destaque merece a informação 
ambiental (información medioambiental), muito 
demandada, principalmente no setor público 
espanhol, por produzir efeitos diretos na vida do 
cidadão, e ligada à situação do meio ambiente 
ou à segurança ou a saúde das pessoas (SIMÓN; 
AVILÉS; SERRANO, 2013).

Os limites/restrições ao direito de acesso 
à informação pública (artigo 14, LTAIP), tidos 
como exceções à regra, necessitam expressa 
previsão legal, sendo elencados em um rol 
taxativo, vinculados à tutela de bens públicos ou 
privados concorrentes, e passíveis da aplicação 
do critério de proporcionalidade e de prevalência 
no caso concreto. Nesse caso, aquilata-se em que 
medida a restrição/limite imposto visa à tutela 
de um bem jurídico maior, como a segurança 
nacional, a defesa do Estado, as relações 
exteriores, o combate aos crimes e infrações 

administrativas ou disciplinares, a igualdade 
entre as partes nos processos judiciais, as funções 
de vigilância, inspeção e controle, os interesses 
comerciais e econômicos, a economia, o segredo 
profissional, a propriedade imaterial, os casos 
que tramitam sob segredo de justiça e a proteção 
do meio ambiente (MARTOS, 2016). 

A doutrina jurídica espanhola destaca as 
questões relativas à intimidade, à privacidade 
e à proteção dos dados como motivadoras de 
limites ao direito de acesso à informação pública 
por constituírem direitos fundamentais previstos 
na Carta de Derechos Fundamentales de la Unión, 
devendo ser delimitado o que seja de foro 
pessoal e íntimo apto a ser tutelado pela proteção 
dos dados (GARRIDO, 2014). Nesse sentido, 
os artigos 15 da LTAIP e 7.3 da Ley Orgánica 
nº 15/1999 determinam, como regra, que caso a 
informação solicitada se refira à origem racial, saúde 
ou orientação sexual, o acesso somente poderá ser 
concedido mediante autorização expressa da 
pessoa afetada, exceto se esses dados tiverem se 
tornado públicos antes da solicitação, situação 
em que se dispensa o consentimento da pessoa 
atingida.

Quatro aspectos que devem ser analisados 
no momento de divulgar a informação que pode 
estar resguardada pela intimidade, privacidade 
ou proteção dos dados pessoais: a) a verificação 
no caso concreto se o dado de caráter pessoal 
pode ou não ser objeto de publicidade (e, em caso 
afirmativo, em que condições e em qual suporte 
tal ocorrerá); b) os princípios da finalidade e 
legitimidade para requerer a informação; c) a 
informação da própria pessoa em questão e; 
d) o direito de defesa da pessoa atingida pela 
divulgação de seus dados pessoais e a utilização 
de novas tecnologias que podem, eventualmente, 
contribuir na proteção do direito à intimidade 
(MAÑAS, 2014).

Sobre a solicitação de acesso à informação 
pública, o artigo 17 da lei espanhola prevê 
que o pedido de acesso -  não necessariamente 
motivado - deverá ser dirigido ao titular de 
algum dos órgãos elencados nos artigos 2 e 3 e 
instruído com a qualificação do solicitante, a 
informação desejada, endereço para contato 
(preferencialmente eletrônico) e forma como 
deseja acessar a informação pública. Ao final da 
tramitação será emitida uma resolução, passível 
de recurso, com a procedência ou não do pedido, 
devendo-se notificar o solicitante e terceiros que 
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possam ser diretamente afetados pela divulgação 
(YEBRA, 2013).

O acesso à informação pública pode ser 
denegado, mediante decisão fundamentada, 
em pedidos que tenham por objeto informações 
em elaboração, pendentes de publicação geral, 
de caráter auxiliar ou de apoio, que necessitam 
reelaboração, sejam repetitivas, possuam caráter 
abusivo face à finalidade de transparência da 
lei, ou quando o pedido de acesso for dirigido a 
órgão que não detenha a informação (artigo 18, 
LTAIP).

A doutrina alerta que o acesso aos 
informes internos (documentos relativos às 
tomadas de decisões da instituição) pode 
prejudicar gravemente o órgão, salvo em caso 
de prevalência de um interesse público maior 
(SÁNCHEZ-CASCADO; QUIRÓS, 2014).

Ao analisar a LTAIP, o site Access Info 
Europe - Defending and Promoting the Right 
of Access to Information in Europe (ACCESS 
INFO EUROPE, 2016) destaca problemas 
como a falta de reconhecimento do acesso à 
informação como um direito fundamental, 
a  exclusão do Poder Judiciário e entidades 
privadas que gerenciam os serviços públicos, 
do âmbito subjetivo de aplicação da lei, a 
não-manifestação da Administração sobre 
o pedido de acesso entendida como forma 
de negação do pedido (artigo 20.4), e a não-
independência do Consejo de Transparencia 
e Buen Gobierno cujo Presidente é nomeado 
pelo Ministro de Hacienda y Administraciones 
Públicas. Por outro lado, destacam-se como 
pontos positivo o fato de efetivamente 
permitir o acesso do cidadão às informações 
públicas, tendo-se implementado medidas 
de transparência e acesso à informação para 
possibilitar a fiscalização dos cidadãos sobre 
as atividades da Administração Pública, 
reduzindo possibilidades de corrupção e 
evitando e/ou sanando eventuais erros 
de registros – e injustiças advindas destas 
falhas – relativamente às informações de 
cada cidadão. A isso se alia o fato de LTAIP 
haver consagrado o dever do Estado de 
tornar pública as informações que não 
estejam abrangidas pelas hipóteses de sigilo 
(informação proativa), medida essencial a 
uma sociedade democrática que pressupõe 
o controle do povo sobre as atividades do 
Governo.

2.2 A realidade brasileira

O direito de acesso à informação, essencial 
para o pleno exercício dos direitos fundamentais, 
encontra respaldo no ordenamento jurídico 
constitucional brasileiro pelo menos desde a 
Constituição de 1967, reiterado na Emenda 
Constitucional nº 1 de 1969 e na atual 
Constituição de 1988. Nesse sentido, o artigo 5º 
da atual Constituição Federal, inserido no âmbito 
dos direitos e garantias fundamentais, apresenta 
sobre o tema do acesso à informação três incisos: 
XIV, XXXIII e LXXII. 

Nesse dispositivo legal, enquanto o inciso 
XIV faz a menção genérica ao direito de acesso 
à informação, o inciso XXXIII caracteriza-se 
diretamente como um dos fundamentos da 
LAI, já que aponta taxativamente o dever de 
transparência do Estado por meio da publicação 
de dados e quaisquer tipos de informações 
de interesse particular e coletivo ou geral 
independentemente de solicitação. Já o inciso 
LXXII faz referência ao habeas data que visa 
a assegurar a obtenção de informações sobre 
o impetrante constantes em bases do Poder 
Público em geral (habeas data cognitivo) e para a 
retificação desses dados caso necessário (habeas 
data retificatório). Destaca-se que, no direito 
comparado, não existe instituto jurídico similar, 
sendo uma criação inicialmente doutrinária que 
depois foi incorporada ao sistema legislativo 
brasileiro (SILVA, 2007).

No âmbito da legislação ordinária tem-se a 
LAI, com o objetivo de garantir o direito de acesso 
à informação por meio das seguintes diretrizes 
básicas, que norteiam a divisão estrutural da 
lei: “[...] a publicidade como princípio geral, o 
sigilo como exceção, a divulgação de informações 
de interesse público independentemente de 
solicitação, a cultura da transparência e o 
controle social da administração pública” 
(SOARES; JARDIM; HERMONT, 2013, p. 3), 
além da utilização de sistemas de comunicação 
viabilizados pela tecnologia da informação. 

Sendo assim, no Capítulo I  (artigos 1º a 
5º) tem-se as disposições gerais sobre o âmbito 
subjetivo de aplicação e dos objetivos da lei, 
estabelecendo que ela deve ser observada pelos 
órgãos da administração pública direta (União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios), além 
dos Tribunais de Contas, Poder Judiciário e 
Ministério Público e os órgãos da Administração 
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Pública indireta (autarquias, fundações públicas, 
empresas públicas e sociedades de economia 
mista e demais órgãos controlados direta ou 
indiretamente por quaisquer dos entes que 
compõem a Administração Pública direta).

O Capítulo II (artigos 6º a 9º) dispõe sobre 
o acesso às informações e à sua divulgação, 
encontrando-se, no artigo 8º, a questão da 
transparência ativa enquanto dever do Estado 
de prestar informações por ele produzidas ou 
custodiadas, dando-lhes publicidade. Como 
consequência, o Capítulo III (artigos 10 a 20) 
aborda o procedimento do acesso às informações, 
desde o pedido de acesso, que é gratuito, até 
os recursos impetrados contra a decisão de 
negativa do pedido que devem ser endereçados à 
autoridade hierarquicamente superior àquela que 
negou. 

As restrições de acesso são objeto do 
Capítulo IV (artigos 21 ao 31), que abrange 
a classificação das informações quanto a 
procedimentos, graus e prazos de sigilo, 
reclassificação e desclassificação de informações, 
proteção e controle das informações sigilosas, 
cujas circunstância encontram-se previstas no 
artigo 232.

No âmbito das responsabilidades 
decorrentes da aplicação desses dispositivos tem-
se, no Capítulo V (artigos 32 a 34), a previsão 
das condutas ilícitas passíveis de punição dos 
agentes públicos e dos particulares por danos 
eventualmente causados e, nas Disposições finais 
e transitórias (Capítulo VI, artigos 35 a 47), a 
responsabilidade pela fiscalização da lei, pela 
Controladoria Geral da União - CGU no âmbito 
do Poder Executivo Federal, e da autoridade 
de monitoramento da aplicação da lei em cada 

2 Art. 23.  São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade 
ou do Estado e, portanto, passíveis de classificação as informações 
cuja divulgação ou acesso irrestrito possam: I - pôr em risco a defesa 
e a soberania nacionais ou a integridade do território nacional; II - 
prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 
internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter 
sigiloso por outros Estados e organismos internacionais; III - pôr em 
risco a vida, a segurança ou a saúde da população; IV - oferecer elevado 
risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do País; V 
- prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das 
Forças Armadas; VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa 
e desenvolvimento científico ou tecnológico, assim como a sistemas, 
bens, instalações ou áreas de interesse estratégico nacional; VII - pôr 
em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais 
ou estrangeiras e seus familiares; ou VIII - comprometer atividades de 
inteligência, bem como de investigação ou fiscalização em andamento, 
relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações. (BRASIL, 
2011)

um dos órgãos que compõem a Administração 
Pública direta e indireta.

A LAI, como explicado na exposição 
de motivos nº 7/2009 (BRASIL, 2009), foi 
resultado de ampla e profunda discussão entre 
representantes dos Ministérios da Casa Civil, 
da Justiça, das Relações Exteriores, da Defesa, 
de Segurança Institucional da Presidência 
da República, da Comunicação Social e do 
Controle e da Transparência, da Secretaria 
Especial de Direitos Humanos e da Advocacia 
Geral da União, e decorre do reconhecimento 
da necessidade de criação de instrumentos 
claros e efetivos que possam garantir o acesso à 
informação pública, atuando como mecanismos 
de consolidação dos regimes democráticos, 
uma vez que o acesso à informação pública é 
indispensável ao exercício da cidadania e um dos 
mais eficazes instrumentos de transparência e de 
combate à corrupção. 

O acesso à informação, como direito 
fundamental, é reconhecido tanto pela 
Constituição Federal de 1988, como pela doutrina 
jurídica brasileira (CANELA; NASCIMENTO, 
2009; NOVELINO, 2011; SILVA, 2014), de tal 
modo que sua tutela é indispensável para o 
exercício dos direitos e liberdades individuais 
e para a concretização efetiva da democracia. 
Nesse sentido, a doutrina diferencia a informação 
no sentido administrativo, enquanto “[...] 
parecer, geralmente escrito, em que o funcionário 
ou empregado fala ou opina a respeito de certo 
fato ou pedido, prestando os esclarecimentos 
concernentes aos mesmos ou mostrando a 
procedência ou improcedência deles” (SILVA, 
2007, p. 739), da informação no sentido 
processual, como ato judicial expresso por meio 
de depoimentos das testemunhas e informantes 
da justiça a fim de elucidar determinados fatos. 

Todavia, esses conceitos divergem em 
muito daquele apresentado pelo artigo 4º, inciso 
I, da LAI que conceitua a informação como 
“[...] dados, processados ou não, que podem 
ser utilizados para produção e transmissão de 
conhecimento, contidos em qualquer meio, 
suporte ou formato” (BRASIL, 2011). Nessa 
definição, alguns conceitos merecem destaque, 
por mais diretamente estarem ligados à Ciência 
da Informação: dados, produção e transmissão 
de conhecimento, meio, suporte e formato.

Tem-se por dado “[...] algo acontecido, 
realizado, feito, e que se tornou irrevogável ou 
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necessário” (SEMIDÃO, 2014, p. 71), que, ao 
ser processado, gera informação. Daí decorre a 
produção de conhecimento enquanto atividade 
intelectual realizada pelo responsável por 
manipular os dados, conhecimento esse que se 
transmite por meio de sua divulgação a terceiros, 
interessados ou não. Tais aspectos permitem 
inferir que, no contexto da LAI, somente os 
dados que podem ser utilizados para a produção 
e transmissão do conhecimento é que são 
considerados informação.

Relativamente a meio, suporte e formato, 
previstos no texto legal, tem-se por meio o “[...] 
suporte ou material no qual são registrados 
dados, por exemplo: papel, disquete, disco 
rígido, CD-ROM, fita magnética” (CUNHA; 
CAVALCANTI, 2008, p. 242). O suporte, por sua 
vez, é o “[...] objeto material, ou dispositivo, sobre 
o qual se encontram representados os dados 
ou informações; [...] material (ou dispositivo) 
ativo ou passivo que pode memorizar uma 
informação e restituí-la quando necessário” 
(CUNHA; CAVALCANTI, 2008, p. 352). Por fim, 
formato é a “[...] descrição da representação física 
das informações, independentemente da sua 
representação codificada, p. ex.: livro, periódico 
ou mapa” (CUNHA; CAVALCANTI, 2008, p. 
173).

Acerca do destinatário da lei ou o 
titular do direito, o artigo 10 da LAI refere-se a 
“qualquer interessado” em vez de “cidadão”, 
aqui entendido que qualquer pessoa física ou 
jurídica, nacional ou estrangeira, pode apresentar 
pedido de acesso à informação pública.

Na perspectiva dialógica anteriormente 
mencionada, cumpre destacar que o acesso à 
informação encontra-se previsto no dispositivo 
legal analisado, mas somente se faz possível 
desde que se efetive a sua promoção, objeto das 
competências profissionais de quem atua na área, 
conforme bem destacam Rocha e Konrad (2013).

3   ACESSO À INFORMAÇÃO: 
ANÁLISE COMPARATIVA ENTRE 
ESPANHA E BRASIL

Observou-se, em ambas as leis uma 
convergência inicial na medida em que todas as 
categorias de análise nelas se encontram previstas, 
refletindo o resultado de uma trajetória constitucional 
que remonta a 1978, na Espanha, e 1967, no Brasil.

No que se refere à definição encontram-
se apresentados nos artigos 13 da LTAIP e no 
artigo 4º da LAI. O rol de conceitos apresentados 
pela lei brasileira é mais amplo e contempla: 
informação, documento, informação sigilosa, 
informação pessoal, tratamento da informação, 
disponibilidade, autenticidade, integridade e 
primariedade. A lei espanhola, por sua vez, 
se limita a conceituar informação pública. 
Considerando que o objeto de ambas as leis 
é o acesso à informação pública entendemos 
que a legislação espanhola é mais adequada 
ao prever somente o seu conceito, de tal modo 
que interpretações diversas sobre outros termos 
sejam mais adequadas que a doutrina e a 
jurisprudência esclareçam.

Quanto ao objeto, a LTAIP prevê a 
ampliação, reforço e regulamentação das 
atividades públicas referentes ao direito de 
acesso à informação pública, além da criação de 
normas que devem ser cumpridas pelos agentes 
públicos a fim de que estes objetivos sejam 
alcançados e quais as sanções advindas do seu 
não cumprimento. Nesse aspecto, a LTAIP é 
mais detalhada e esclarecedora que a LAI, que se 
limita às disposições sobre os procedimentos que 
devem observar a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios na garantia do direito 
constitucional de acesso à informação pública. 
No entanto, e apesar das diferenças, o objeto de 
ambas as leis permanece o mesmo: o acesso à 
informação pública.

O âmbito de aplicação de cada uma das 
leis analisadas reflete a organização político-
administrativa em que se insere. Assim, 
a LTAIP prevê que a Casa da Realeza, o 
Congresso dos Deputados, o Senado, o Tribunal 
Constitucional, o Poder Judiciário, o Banco da 
Espanha, o Conselho de Estado, a Defensoria 
Pública, o Tribunal de Contas, o Conselho 
Econômico e Social e as demais instituições 
autônomas e análogas somente têm o dever de 
publicidade proativa das informações relativas 
às atividades desenvolvidas na esfera do Direito 
Administrativo. Por outro lado, a LAI, no 
artigo 2º, traz a genérica e imprecisa ressalva 
“no que couber”, que permite discussões sobre 
o que cabe ou não àquele tema, além de tornar 
mais suscetível a ocorrência de violações a tais 
direitos. Sendo assim, resta a dúvida sobre quais 
dispositivos, no artigo 2º da LAI, se aplicam “[...] 
às entidades privadas sem fins lucrativos que 
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recebam, para realização de ações de interesse 
público, recursos públicos” (BRASIL, 2011).

Existe doutrina defendendo que às 
entidades sem fins lucrativos aplicam-se somente 
as normas previstas nos incisos I, II e VI do 
artigo 7º da LAI, que abordam, respectivamente, 
a “[...] orientação sobre os procedimentos para 
a consecução de acesso, bem como sobre o 
local onde poderá ser encontrada ou obtida a 
informação almejada”, a “[...] informação contida 
em registros ou documentos, produzidos ou 
acumulados por seus órgãos ou entidades, 
recolhidos ou não a arquivos públicos” e a 
“[...] informação pertinente à administração 
do patrimônio público, utilização de recursos 
públicos, licitação, contratos administrativos” 
(BACELLAR FILHO; SCHIER, 2013). 

Na categoria publicidade ambas as leis 
abordam o assunto de modo equivalente, em que 
a regra é o dever de publicidade das informações 
públicas e a exceção é o sigilo, cujas hipóteses 
são retratadas pela categoria limites. Nas 
duas leis encontramos o dever de publicidade 
proativa das informações públicas (artigo 5.1 da 
LTAIP e artigo 3º, inciso II da LAI), sendo que 
a lei espanhola impõe claramente o dever de 
publicidade ativa nas informações de natureza 
institucional, organizacional, de planificação, de 
relevância jurídica, econômica, orçamentária e 
estatística, de partidos políticos, organizações 
sindicais, organizações empresariais e entidades 
privadas que recebam ajudas ou subvenções 
públicas.

Diferentemente da lei espanhola, que 
se refere a “limites” de acesso à informação 
pública, a LAI se refere a “restrições”, mesmo 
em ambas havendo a mesma intenção de tutelar, 
de forma geral, o sigilo de informações públicas 
consideradas imprescindíveis à segurança da 
sociedade ou do Estado.  A LTAIP, de modo a 
efetivamente cumprir a proteção dos direitos 
fundamentais de terceira geração, inclui em 
seu rol de proteção a informação pública cuja 
divulgação seja capaz de causar qualquer tipo de 
prejuízo para a proteção do meio ambiente, o que 
inclui a segurança e a saúde das pessoas, aspecto 
em que a lei brasileira é omissa, mesmo sendo a 
tutela do meio ambiente, atualmente, uma das 
maiores preocupações dos governos de diversos 
países do mundo.

Quanto à constitucionalidade das 
hipóteses de restrição de acesso, o Tribunal 

Constitucional da Espanha considera que 
nenhum direito constitucional é um direito 
ilimitado, sendo que no caso concreto deve-se 
sempre analisar qual direito constitucional deve 
prevalecer: se o de acesso à informação pública 
ou se o limite imposto que visa à proteção de 
um bem jurídico maior (ESPANHA, 1981). Nessa 
tônica, a LAI, diferentemente da LTAIP, prevê a 
possibilidade de classificação das informações 
de acordo com os seus graus de sigilo, de modo 
a restringir o acesso de acordo com o teor do 
documento e conteúdo da informação. Com isso 
tem-se: informação ultrassecreta (acesso restrito 
por no máximo 25 anos); informação secreta (15 
anos); e informação reservada (5 anos). 

Em termos de procedimento para a 
concretização do direito de acesso à informação 
pública, a LTAIP exige a qualificação do 
solicitante, o teor da informação solicitada, 
um endereço para contato e a modalidade 
pela qual deseja ter acesso à informação 
pública, devendo o solicitante encaminhar o 
pedido preferencialmente por via eletrônica, 
em quaisquer das línguas não oficiais faladas 
na Espanha. A LAI, por sua vez, prevê a 
possibilidade de qualquer pessoa interessada 
apresentar pedido de acesso à informação 
pública aos órgãos aos quais se aplicam a lei, 
devendo o pedido conter a qualificação do 
solicitante e a informação desejada. No caso 
espanhol, se a divulgação da informação afeta 
direitos ou interesses de terceiros devidamente 
identificados, estes terão o prazo de até 15 dias 
para realizar as alegações e explanações que 
entendam pertinentes (YEBRA, 2013). Em ambos 
os casos, dispensa-se a necessidade da motivação 
da solicitação, ou seja, do porquê se deseja a 
informação. (SALGADO, 2015).

Sobre a categoria recursos, a LAI não 
contempla um órgão autônomo para a apreciação 
dos recursos de negativa de acesso devendo 
recurso, com prazo de interposição de até 10 
dias a contar da ciência da decisão negativa, ser 
dirigido à autoridade hierarquicamente superior 
àquela que negou o acesso à informação pública. 
A LTAIP, por outro lado, prevê a criação de um 
órgão independente - o Consejo de Transparencia 
y Buen Gobierno  - para análise dos recursos 
interpostos com a finalidade de, segundo seu 
artigo 34, de “[...] salvaguardar el ejercicio de derecho 
de acceso a la información pública [...]” (ESPANHA, 
2013). Os recursos encaminhados para sua análise 
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deverão ser prévios à impugnação da negativa na 
via judicial, com prazo para interposição de até 
um mês a contar do dia seguinte da notificação do 
ato impugnado (SÁNCHEZ-CASCADO; QUIRÓS, 
2014).

A categoria responsabilidades trata 
das competências dos agentes públicos para 
o tratamento da informação e das infrações 
e respectivas sanções que condutas ilícitas 
possam ensejar. A LTAIP prevê genericamente 
que os funcionários compreendidos em seu 
âmbito de aplicação devem dar cumprimento ao 
ordenamento jurídico e promover o respeito aos 
direitos humanos fundamentais e às liberdades 
públicas, prevendo infrações e sanções em 
matéria de conflito de interesse e em matéria de 
gestão econômica-orçamentária. Já o artigo 32 da 
LAI apresenta um rol taxativo de condutas que 
ensejam responsabilidade do agente público ou 
militar, tais como a recusa ao fornecimento de 
informações públicas requeridas de forma legal 
ou a demora deliberada no fornecimento da 
informação almejada pelo solicitante. Para tanto, 
as sanções variam de acordo com a gravidade 
do caso concreto e podem ir de uma simples 
advertência ou multa até uma demissão, para 
pessoas físicas, e suspensão de participar de 

licitações e impedimento temporário de contratar 
com o Poder Público, para pessoas jurídicas.

A fiscalização, no caso espanhol, cabe ao 
Consejo de Transparencia y Buen Gobierno, órgão 
independente e autônomo, enquanto a LAI, de 
forma menos específica, prevê, no artigo 40, 
incisos I e II, que seja designada uma autoridade 
do órgão a fim de “[...] assegurar o cumprimento 
das normas relativas ao acesso a informação, de 
forma eficiente e adequada aos objetivos” e “[...] 
monitorar a implementação do disposto nesta 
Lei e apresentar relatórios periódicos sobre o 
seu cumprimento” (autoridade de fiscalização e 
monitoramento) (BRASIL, 2011).  No âmbito do 
Poder Executivo Federal, tal atribuição cabe à 
CGU, além de promover o fomento à cultura da 
transparência e a conscientização sobre o direito 
de acesso à informação e publicar informações 
estatísticas sobre a implementação da Lei de 
Acesso e preparar o relatório a ser encaminhado 
anualmente ao Congresso Nacional.

Por fim, no que tange à categoria taxação, 
ambas as leis preveem o acesso gratuito à 
informação pública, salvo quando da necessidade 
de reprodução de documentos, cujo custo poderá 
ser cobrado. Apresenta-se, a seguir, uma síntese 
dessa análise comparativa (Quadro 1):

Quadro 1 – Incidência das categorias na LTAIP e na LAI

CATEGORIAS LTAIP LAI
Objeto Acesso à informação pública Acesso à informação pública

Âmbito de aplicação
Órgãos públicos e privados que exercem 
atividades com recursos públicos

Órgãos públicos e privados que exercem 
atividades com recursos públicos

Publicidade
Regra: dever de publicidade
Exceção: sigilo

Regra: dever de publicidade
Exceção: sigilo

Definições Informação pública

Informação, documento, informação 
sigilosa, informação pessoal, tratamento da 
informação, disponibilidade, autenticidade, 
integridade e primariedade

Limites
Necessário para a proteção do Estado, da 
sociedade e do meio ambiente

Imprescindível para a segurança do Estado e 
da sociedade

Procedimento Não precisa ser motivado Não precisa ser motivado

Recursos Conselho de Transparência e Bom Governo
Autoridade hierarquicamente superior à que 
negou o acesso

Responsabilidades

Os agentes públicos e equivalentes 
devem cumprir todo o ordenamento 
jurídico e promover o respeito aos direitos 
fundamentais e às liberdades públicas

Condutas ilícitas que caracterizam 
responsabilidade do agente público ou 
militar

Fiscalização Conselho de Transparência e Bom Governo
Autoridade de fiscalização e monitoramento; 
e Controladoria Geral da União (no âmbito 
do Poder Executivo Federal)

Taxação Gratuito Gratuito

Fonte: Elaborado pelos autores.
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Como se pode observar, a legislação 
brasileira é mais específica e detalhada no que 
tange à definição de seus objetos, pois vai além 
da definição genérica espanhola de informação 
pública, para conceituar institutos como 
informação, documento, informação sigilosa, 
informação pessoal, tratamento da informação, 
disponibilidade, autenticidade, integridade e 
primariedade. Com relação aos limites, por outro 
lado, o Brasil se atém a questões de segurança 
enquanto a Espanha, de forma mais abrangente, 
refere-se à proteção do Estado, inclusive com 
menção ao meio ambiente.

Em termos institucionais, vale destacar 
uma uma preocupação mais específica da 
Espanha, com o estabelecimento do Conselho 
de Transparência y Buen Gobierno ao passo, que 
no tocante à responsabilidade dos agentes 
públicos, Brasil e Espanha são giuaulmente 
genéricos e imprecisos, mencionando qualquer 
desrespeito ao ordenamento jurídico e a 
direitos fundamentais e liberdades públicas, no 
primeiro caso, e condutas ilícitas inerentes a tal 
responsabilidade, no segundo.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

De uma análise comparativa geral entre 
a LTAIP e a LAI observam-se muitos aspectos 
convergentes revelando a preocupação efetiva de 
ambos os países com a tutela do direito de acesso 
à informação. Pode-se, assim, dizer que a maior 
vitória obtida tanto pela LTAIP quanto pela LAI, 
foi a regulamentação das regras constitucionais 
e a normatização infraconstitucional de ambos 
países no que tange ao direito de acesso à 
informação pública.

No caso espanhol, um exemplo a ser 
destacado reside na instituição do Consejo de 
Transparencia y Buen Gobierno, resultado de 
constantes solicitações e discussões dos cidadãos 

durante o processo de elaboração da lei. No caso 
brasileiro, por sua vez, evidencia-se uma efetiva 
preocupação da lei com o aspecto conceitual, no 
sentido de se definirem distintos temas relativos 
à matéria, tais como informação, documentação, 
informação ambiental etc., o que contribui para 
uma aplicação mais precisa de seus dispositivos. 

Se, por um lado, a realidade brasileira 
é clara no sentido de configurar o aceso à 
informação como um direito fundamental, na 
Espanha observa-se ainda uma divergência de 
natureza entre um direito fundamental e um 
direito subjetivo que deve reger as políticas 
sociais e econômicas do Estado. 

No que tange à Ciência da Informação, 
as leis de acesso à informação impactam mais 
diretamente os arquivos, cuja missão primordial 
reside na a gestão documental, por meio 
da produção, organização, uso, avaliação e 
arquivamento de documentos, possibilitando 
o acesso à informação pública a partir dos 
documentos por eles custodiados. Nesse 
ambiente informacional é possível vislumbrar um 
cenário em que seja indispensável a garantia do 
direito de acesso à informação pública, aspecto 
que impacta diretamente as discussões sobre a 
ética arquivística. 

Por fim, se, por um lado, verificou-se 
que o tema do acesso à informação pública é 
inovador para o Direito e sinaliza para acirradas 
discussões, por outro, ainda merece maior 
reflexão no âmbito da Ciência da Informação, em 
especial no que se refere aos aspectos conceituais 
e às características da informação, aspectos que 
levam à necessidade de uma ação investigativa 
interdisciplinar entre Direito e Ciência da 
Informação, de modo que a informação passe 
a constituir efetivamente um instituto jurídico 
e, o direito a seu acesso e as ações para garanti-
la, passem a ser considerados como processos 
informacionais.
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